
PROCURADO 
PARECER JU RÍDICO Nº 539/2022/PG M/PMB 

INTERESSADOS : SECRETARIA Ml \ ICIP,\l DE ADMINISTRAÇÃO E TESO URO 

ASSlJNTO(S): ANÁLISE DE M IN lll A DE EDITAL 

Vi stos e anal isadw: 

I - RELATÓRIO. 

EMENTA: PARF.CFR .JURÍDICO. PREGÃO ELETRÔN ICO. 

LEI Nº 8.666/93. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MINUTA DE EDf'l AL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSIC <\IS \ 1',A!\ oe /\ TENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE C'LIL Tl'RA E T URISMO. LEGALIDADE. 

r 
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1. Trata-se o processo administrati \o nº ::D J '2022 encaminhado a esta Assessoria Jurídica, 

com base no art. 38. parágrafo único. da Lei n" 8:66~/93. para análise jurídica de min uta de 

edi tal de licitação e anexos. que tem por uo.1eto a '"aquisição de instrumentos musiciais ... 

2. Os autos foram instruídos com os seguin tes Jocumentos princ ipais: 

3. a) Lkspacl1 0 nº 046/2022 - encaminhado pelo setor de Planejamento com os seguintes 

documentos em anexo : i) Termo de Rderência n'' 044/2022; ii) Termo de .Justificativa da 

Contrataçüo : iii) Memória de Cálculo: 1,) Anúli:;e º'"' Prc<;os: v) Re latorio de Cotacão e cotação 

por fornecedo r: vi) Recursos Orçamentin1os: e. vii) Documento de Oficialização .!e Demanda 

-DOD. 

4. b) Minuta de edital do Pregão 1 !,~trúnic0 e ancxoc:. 

5. É o necessário. Passamos a fun dnmenta;ilo 

IJ - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDIC A 

II . l - Considerações in iciais sobre o parecer .it1rídico 

6. Inicialmente. cumpre assina lar que os cri1érios de conven iência e opo1iunidade, por 

integrarem o mérito da discricionariedadc administrativa. não se submetem à manifestação 

desta J\sscsc:oria Jurídica. 

1 .. i3,; li l'\. 1 ç. 
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7. Cabe registrar. ademais. que as 111 fl L 111,1çúc..: ~ ,iL· ndtureza técnica lançadas aos autos não 
se sujeitam ao exame desta Assessoria . í 1ri11wi 1

·( porque a análise jurídica das matérias que lhe 
são submetidas. não alcançam o en lr1 111,1 mcntP . ' 4ucstões técnicas constantes dos autos. 
Segundo. porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes re\'cstem-se da 
presunção de veracidade, sendo. assi m I r~)t1111ivch1..:nlL verdadeiras até prova cm contrário. 
Terceiro. porquanto. ainda que a prcsunçuo tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 
assessoramento jurídico não detêm cond1</ks krniL,lS sulicicntemente adequadas para in firmar 
os elementos Cáticos trazidos aos autos. 

8. É nesse sentido o enunciado nº / Jo l\ fa nu[ll de Roas Práticas Consultivas da Advocacia 
Geral da l lnião : 

A man ifestação n111 , 1ilt iva qu,' aden trar quçstão jurídica com potencia l de 
significativo retl e., , , c:111 d!,peclo técnico deve conter justificativa da necessidade de 
fazê -lo. evitando-sL p(J:,ic;,,11a,;;c,1t0s conclusivos sobre temas não .1urídicos, tais 
con10 os técn icos. a,J; •1i11isti",1ti vo ,u de: conven iê nc ia ou nportunidack poJendo-se, 
porém, sobre este, ,.·n ,itir opinião ou formula r recomendações, desde que enfatizando 
o caráter discriciom,no ele scu aca1a111e11 to. 

li. 2 - Ardlisr da .contratação. 

9. A realização de licitação pela ,\drninistra~'.ãO Pública representa a observância dos 
princípios constitucionais da isonomia n1 0ialirladf . eficiência e da probidade administrativa, 
na medida cm que evita favoritismos e prnpic1tt c1 csuil ha da proposta mais vantajosa. Dispõe o 

art. 37. inc. XXI da Constituição redernl: 

Ressa lvados os Cil~ü , L'.'>pccificaJo'> n" leg islação. as obras. serv iços. compras e 
ali enações serão i.: 1111:ratados 111edia11k processo de li citação pública que assegure 
igt:;1Jrladc de co11<11.; ,,i:· ;1 , ld(>~ ·,s concorrentes, com cláusuJn <; quc estabe leçam 
obrigações ele pagamento. mant idas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei. o qual somentL pcrmitirà a, C\ igcnc ias de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia Jo i.:umpri 111 e1110 das obrigações. 

1 O. A modalidade escolhida foi o 1 1 cgào l·, ktronico. uti lizada para contrata<,:ões que se 
enquadrem como bens e serviços comL 1-; . N-:ssc scntid0. o legislador infraconstitucional, ao 
seu turno. com o escopo de minudenciar a mat0ria. fez consignar nos diversos atos normativos 

os parâmetros para a realização do certame. 

11. No que se refere espec ificamente ú esta modalidade (pregão eletrônico). dispõem o art. 
3° da Lei nº l 0.520/02, e ainda. o art. 8º du Decreto nº 10.024/201 9 sobre os atos essenciais à 

sua formalização. hem como, os docut11(.'ntos que devem constar no processo lici tatório, nos 

seguintes termos: 

-· ·- ~ ,.~-~ m~.,,,nt·-~J;!P 
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An. 3º A fase prú 1 1 ,,,.,a do w··.,.:,:t' ol ,ervará o ~eguinte: 
1 - a autoritlatit' LOi ,!l, lléilf, ,t,~I r 11carn" IH.:Ct:SS ÍUfülC l.lt: COllln.ttac,:ao C tlc:l111in.í l) objeLO 

do cer1ame. as n, · reia~ iL i1al-i!1 .tçào. os critérios de aceitaçi'io das propostas, as 
sanções por inad i ,L 1:r• ,, ,1, cláu~ ulas do cont rato. inc lusive com fo,ação dos 
prazo~ para fon11..:c1111 c11to: 

li - a definiçéiO do 111 1 1 dc\,'t,1 , · p;- t ,a. suficiente e clara. vedadas especificações 
que. por excessiva:, i,r,·lc· i 111tes ,, r desnecessári as. limitem a competição: 

Ili - dos autos do 1"·nc1'(li1;1cnt-, c,,11~tar:'ío a justificativa das definições referidas no 
inciso l deste arti~,,, o~ i11j1spen,.1vl. i\ elementos técnicos sobre os quais est iverem 

apoiados. bem co1110 o nn;arrenlo elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação. dos bu1. 1, "-'n i;,os ,1 ,, ll'lll 11c itados; e 

IV - a aut0ridau, ,;.i 1,,." ,,,· ,k 1.t!1,:, .J. Jentre os servidores do ór~.'io OLI ent idade 

promotora ela lic1, :u. o 1,l'L',•1, ;-,, e re\pectiva equipe de apoio, cuja atri buição 

inclui. dentre Olllt.h u ,-..:,·cbime1.1J.O das propostas e lances. a aná lise de sua 

aceitahilidc1de e ,u:1 e'a,~ificé1ção. b~m corno a habil itação e a adjudicação do objeto 
do certamL Ho lic.:111 V -. ,e .i ,r .. 

!: :~ ;j( 

Decreto nº l 0.02..J ··o, t>: 

Arl. 8° O proce.,~u 11.i,111\u dü p,·ct,'.i'Hl. na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes docu111c11 u·. 1w ,; 1111\lll, 

1 - estudo técnico 1 ·-. ,11'1ina .. qua,1tll> 11ceessário: 
11 - termo d1.. rc l'er1..11, ,a. 

Ili - plan illi.1 e,tin;. 1,,.1 d, ,;l'\jlL'' · 

IV - previsão do'> 1,·,l11:,u~ llrç<111i...11ta ril>s necessários. com a indicaçüo das ru bricas, 

e\ceto na hipótese de pr..:giio par·, registro de preços: 
V - autorização dl' 1lxrtura d:r l1u1.1~·,io 

\ l - de!>ignaçi'io d,> 1lr.:,;oe110 l' d,: equi pe de apoio: 

VII - edital e respccti,o" anc'w~ 

Ylll - minuta do tcrllio do contrato. ou 11btrume11 to equivalente. ou minuta da ata de 
reg istro de.. p,·cços. 1.\l,:lo:rnc ,i 1..d o: 

IX - parcc1..rjuriJ1 
X - documentaçàl) e\11,:id,1 e apresentada para a habilitação: 

XI- propos1a de J'll ~1 1~ do lil it.rn ., . 

12. Dentro do contexto, o sistema e:sn,ll1idu par u c011tratação por meio do pregão eletrônico, 
foi o Registro de Preços. o qual busca 1, .. gi:::trm o pn:ço c.k determinado bem ou serviço que seja 
do interesse do poder público, o qual fn ; clcYidnmcntc regulamento pelo Decreto nº 7.892/13. 

Il.3.1 - Justificativa para contrataçã1 . 

13. Quanto a justificativa da contraLl;ilo. não L'Jbc ao órgão jurídico adentrar o mérito 
(oporturndadc e conveni~ncia) das op1,·t 11,:-.; dP ,\d111inistrador, exceto em caso ele afronta a 
preceitos legais. O papel do órgão ju ·í,li, .. ,, .: rcc:c,mL'l1 dar que tal justificativa seja a mais 
completa poss ível. orientando o órgão ,1,"istido :'.(' for o caso. pelo seu aperfeiçoamento ou 
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PROCURADO 

reforço. na hipótese de ela parecer jr, , i~ntc. lk Ptt)jh>rcional ou desarrazoada. de f'o rma a 
não dei:\.ar margem para futuros qu,·..,1 i<.))l. •,i. nto, r;,,r exem plo. 4uanto à pcrtincncia ou 

necessidade da contratação. ou dos (] LI, , 1 vo-; .. , nados. 

14. i\ntc-; de adentrar propriame11t: ",' I'-"' :11'"· 1a,k'. temos que aj ust ificat i, a da licitação 
foi assim descrita no Termo de Rcferê111_ 1.i. 

3 . .IU\"[ lf 1( /\ 1"1 \ > \ ~ \ >~ 111 ,\ r 1\1..'AO 
3.1 A presente soli(, ... ;, ,! i'-'il. 11nr c>bjd voa aqu is ição cte instrumentos musicais para 
a 1-.scola de Mus k ·, de H.11e,ire•1c1. '\t11al 111 ente a Esco la de Música de Ba rcarena 
encontra-se com I li,, ,h u<.:, ,11t-rro111p1da5 por falta de instrumc11to~ musicais, 
sendo que il pnic .1 p '1bi;,·c, l ,na ths •1ções da SECUL T, constante no PPA, cujo 
o objeto é promo\er u t:cse11voh i111..:bto soc ial no mun ic íp io. 
37 /\ aq11i,içãr l', in11111·w :t, · •i111,iç,1is para esta Secretari a se ju<;tifica pela 

necessidade de a I L ,. 11,1 11ic ·eu:r. ·111w~ , oltados para musica para atender a demanda 
de adolescentes e .imcns q11c pro·curam'a Secretaria Munic ipal de Cultura e Turi smo, 
de111ostrando inte , 
pn.:\'ista no f' PA .2 J 

musicai~. Os c11r• 
adultos quL quu 
lllLISÍLJiS. 

e em <1r-rc 11Lk:r tocar instru mentos musicais. Lsta ação está 
_•,.'."' (. parn ~á '-''"..:utada prec isa da aqu isição dos instrumentos 
t' ,1nh1L, , '·:10 'i ultadüs para crianças, jti, ens. adolescentes e 

, .iprci,,k,· luLar ,>Lr aperfeiçoar suas habil idades e técnicas 

.3.3 Us tipos llL ,ú.,, .. ,itos e <1 éjuantidade por dois 111us1cos prnfissiünais que 

trabalha m m:sta \L·c 1ct,tr1.1 e ,cr<10 os l'uturos professores de mL1sica c que buscam 
at..:nder a dc,nand, . J • 1

1ru , · 1 !1< 1 , prc 1licr tocar os inst rumentos. Por mc10 desses 

cur~os de rnusild 11 is .!'"c,1 , d(h>lcsccntes rcrão a oportunidad e: de ap render, 
LIL·,c1 1volvu 5uas ,; ,l 1 1d: ,:..:s 11<,1;i 111ú ic<1 e assim es,a remos contr1,)L11ndo para o 
cresciment11 e dl _ 11\ ui, 1111cnt.i ,lc jo, cns e for talcLcndo a ..:u ltura mus ica l do 

mun icip10. 

15. Pelo exposto. eonsiJera-se pl,11,-.,tH'l ·1 _,usu licatirn da contratação. considerando a 

necessidade de estru turar a Secretaria n_ rn 1ins d: ensino musical. bem como o fo mento à 

cultura do município. 

11.3.2 Objeto e modalidade licitatóna. 

16. O objeto. cuja descrição cletalJ, , dd crcontr·1-se no Termo de Referência e minuta de 

edital. deve ser preciso, suficiente e claro . "Jc<;~,:.i e-;tcirn é o entendimento do Tribunal de Contas 

da União consubstanciado 11a Súmula 11'' i 77. 

t ':. 
A defi nição precisd l ,ulicicnte do o~ eto !icitm:}o constitui regra indispensáve l da ~ 
compet ição, ak 11h:,1Y1<1 como 11rcssí.1,po~io. ·ti o postu lado de igualdade entre os ~ · 
licitantes, do qu,: ,l,b' d1,1no o princípio da · publicidade, que cn,o lve o -
conhecime nto. r,·'l,, c,1n,·< rrcntc· po1tcncia is das ·cond ições bás icas da li citação, 
constituindo. na hll' l ,c~1..· r art1c1 ',ir d1 lkitação para compra, a qu~ntidade demandada 
em uma das esp..:c·11c ,ç(1, - m111 1 ri~ e c,<;cnc i1,1i s ;i de finição .do objeto cio pregão. 

Av 
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17. Nu caso cm apreço, obsen:, '•'- < UL , l .:·1a 1i,,,· dJjetiva a .. aquisição ele instrumentos 
musicais ... 

18. A utI1izaç5o da modalidade r ··, ::•< · c1, n ,1,1rn r1·c lama como objeto befü ou serviços 

de uso comum. nos termos do art. 1 º da I ..:i 11' ! O. ::<?t"02. que em seu parágrafo único. ex plicita 
o que .:, 1.. cnl1..nuc por bem ou ~en iço L O 

Consideram-se brn 
cujo, padr(lcs de 
cdilal. JHH n1t:io ,,, . , 

"'' i1 l. 

,,, , \ 1çn, l 1mu1i para os fins e efeitos deste artigo. aq ue les 
,:111 1,, • 111 , ,:, .. l1d ide possam ser objetivamente definidos pe lo 
1k-.1 111 .... ,ul L, u ,.i 1i~ 1.u mercado. 

19. Não é imprescindível que o bl' ,,1 c,11m,J11 c~tcja --pronto'· no mercado (ex: compra de 

caneta), poi.;, é pnssível tambt:m qu<' o "l.:'~1:10 ,c;·i u1ili7é1do para bens co11fcccionados por 

encomenda. O importante é que o f)I" >u 11 10 '1oss:1 ~cr ohietivarnente caracterizado cm sua 
espécir desempenho e qualidade atr:i · , ..... de t.\,rccil!c:içõcs usuais do mercado, nesse sentido 

foi o voto do Ministro Benjamin Z) mkr. 10 J\.:órdüP nº 313/2004 do Plenário do !'CU. 

20. Nessa linha. comprcc11Jc-:,c qu. u 1.'·quo d<, p1e:)~: 11tc certame é claro ao c11tcnJimento 

de todos. bem como pela adequação do n esmo ú modalidade lic itatória intentada. 

11.3.3 Espt·<'ificaçào do oh_jeto. 

21 . No que di;: respeito ;:i cspecifi c,H_::10 dil nhi ct n, é certo que o aumento do nível de seu 
detalhamento influi invcr~arncnlc no 11111\ l'f''>O de lci'"111.:·cec~ores ou prestadores de serviços aptos 
a atender à demanda. reduzindo-o. ( \ ,n,cqucnt cmcnte. a caracterização excessivamente 
pormenorii'ada poderá c0ndu?i r a um t' . <' ·i1• ·1er l· ·11T1 fri rncceclor ou prestador de sen ;ços, ao 

passo que a cspeci licaçi'io muito genc1 =r, ou , impks poderá aumentar as opções no mercado, 

mas para objeto cujas características 11;' > at cnd:1111 pknamente às necessidades efetivas da 

dmi1.istrc1cã0, fru-,trando a finalidade d<I con tratai;iio. 

22. Destarle. o gestc r deverá trn .1 ~11• ns c.:ut.· las necessárias para assegurar que as 
espccii'icac;ucs correspondam ~\qucl:.is . ·rnci ais, sem as qua is. não poderão -;er é1tendidas as 

necessidades da Admin istrm,:ão. cvitandt' por ,1utrn lado. detalhes considerados supérlluos ou 

desneccssúrios. 

23 . No No mais, o objeto foi dl·vid·;m,' n't· especificado. não suscitando a pnon, 

questionamento acerca do mesmo. ~ 

11.3.4 Previsão orçamentária. 

Av \_ '"'í1":f. 
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DO MUNICiPIO 

24. Os recursos orçamentários prt ' 110 1 L' ,'(, ,;L Referência -;ão oriundos de recursos 
próprios da prefeitura municipaL p1v 11,,:11.- .t ~cc,d,1ria Municipal de Cuiturn e l urismo, 

do município de Barcarena/PA. esti ' i -,e ,, 1 .i or para contratação no montante de R$ 

108.408.08 (cento e oito mil. quatrocc1 t,h L oito ri:ais e oito centavos) o qual foi devidamente 

assinado pela Secretaria intercssav · r lu l 1,·: ,!I Um i,:nto de Contabi lidade atestando a 

di sponibilidade dos recursos. 

11.3.5 Pesquisa de preços. 

'.25. A pcsquis:1 :1111pla ,' séri2 con, ,· 

estimativa adcquad'l dos custos da con ~· 

do v1l< 1r de n:ferência qui: sen irú de 

.: ·, ,. ,t'o: de ' 1..'rcad0 1: essencial para fornecer uma 
'in. e('<, ,1111:tnntemente. possibilitar a comparação 

.111:-·1n, para l:".cquihilidade ou aceiL.bilidade da 

propnsw. dando urna dirc<;à<) acerca .h1 ,. , '!" ,11 ,:; , • l 

26. A s<.,im sendo. o órgão d-:'- erá r ,_:._· !.:, ü 1·1 ns;ul1a dos preços rraticados ·10 mercado, 

sendo 1·;:-co111endán:I a ob1enção de. ao n.,uw:c.. tr0s t rçarncntos. devendo a pesq ui sc1 ser juntada 
nos autos do processo de licitação. 1~ ir·', i-i,111t<.: qt -.L :1 tcnha para que tal consulta se dê nos 

moldes de ·1 c•·mo de Rc~1.-rência. con ;( 1.., an 'P ,,:·1t·11111!n k as cspeci ficações do ohje10. a fim 

de manter n Jictc\idade dos precos re·,q,· 1 
•1 cl l'- cm n:hcãn :'1 comratação intentada . 

27. Neste casl1 registra-se que 8 '\ 1 h1ir:istrnçÜ" _i untou Memória de Cálculo. Anál ise de 

Preços. Relatório de Cotação ele Prc<,.ll'. i..krnons•rando a análise de preços mercadológica 

realizada rara cc;;t ,mar sua média de,. éi!• ,,. -'" 

ll .4 Minuta do edital. 

28. O edital é instrumento de con\tl~'<H/lt'. por nwio do qual são estabelecidas as regras e 

normas espcciticas do certame. scn. ,1 a ~k Yinculados a Administração Pública e os 

proponrntcs. h1ce a isso é que sua elaburac{ín rcuucr cuidadoso planejamento. com o intuito de 

fixar os limites necessários para contrat :1 c1p1011nst-1111;.:is vantajosa. 

29. l'ons1dcrando isso. necessário •uc se t1hscne atenta e plenamente os princípios da 

isononia. 1gualda.1c e oportunidade. alastando-sc pretercncias e favorecimentos a qualquer 

interessado. devendo as regras contilh, ·10 instrumento convocatório serem objetivas. precisas 

e claras. o que foi de\'idamcntc obscn ·.1..0 na rninui'.1 cm apreço. 

30. Nüo o'1stante. a minuta do Prq, ·io i;lctronit n vm questão. deve ser publicado no Jornal 

Diário do l\m1 (jornal dt' grande circu l..t; b I C' 1 )1úr:n Oi 1cia l do município. considerando não .~ 

haver recurso federal ou estadual. e pt1r nwios clctrtlnicos. nos termos do regulamento de que 

trata o art. 4' da Lei nº 10.520102. 
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[VJ MUNICIPIO 

11.5 Minuta tio Contrato 

31. Do c,·tme da mi nula de conlrnk .. 11,:.\. ;10 ulital., cri ficou-se que há clarez<1 e precisão 

nas condiçôes estabelecidas para su· . , r w/11). d, -.;u:i '> foram devidamente expressas em 
cláusulas que definem dirc1los. obrig.1t ·,e,, ,. r, s,,onsabi lidades para ambas as parles, em 

confor nid i-.k LO!Il os ler111os da J;cil.!<,, .• · t•!·:c.,.•,c,'illh,. ponanto. as ckterminayÕe;; comidas no 
art . 54. ~ 1" da Le i nº 8.666193. 

3'2. /twrvn't' a isso 1: em respci t n '!",' ,,::ermi11a o art. 55 do diploma kgal acima 
mencionado. a minuta de contrato cm ·; 'l\\"O wnl•' 1,pla clúusu las que dispõem sobre o objeto; 

vigência. nrcco. dotação orçumcnl :-1 1. 

recchi1rn:111'.1• gcstfít) e liscali7a\'ào. t' 

,.dl_!,1mc11to. reajustes e alterações. entrega e 

·a, ,1('' l ·1 c11:11rutada. obrigações da contratante, 

sanci\i:s admini~trdtivas, rescisão. vcd,1c i> s. casns ~··rns~.u-.:. foro competente, entre outras. 

33. Frisa-se ainda, que em decorrência du suprcmucia do interesse público sobre o privado, 
em todos os contratos firmados pel,1 ., !; 1i1 1 hl•u,:,n 1ú! ltca existem as chamadas ch1usulas 

~xo rl?}J~l)te~ nre\'istas no art. 58 d~· 1 .:: :,.'1(,11·0 1. \ .:1.1mos: 

Ârt 58 O. n;git r 
conlere a Admin•,t 

1 11 1 ,, , (•, q intrato, administrativos in 5ti t11ído por esta Lei 
w , •1 r..:'a ,,n ,1 cil',. a prerrogat 1,a de: 

1 - rno, !i1iu1-lt1s 111 ,!· t r,d •1c • e !"ira 11ivll10r adq uac;fo às lina: =d3Ck, ck interesse 
púhli LO. rcspei tm1,,," ,lm:1t,1~ du, ontratado: 

II - rv;ci11di-lo~:. 11 • 1 1tt --11 L'.'L' 110, e se, espcci!icacl0~ no incise I d0 art. 79 desta 
Lei: 

Ili - Ctscal1 1.:1r- t! 1.,~ ,. ,XL'L, <,ao 

IV - ap licar sarn;:'\ 1 •t '' ,J;i, 11, lí, inc\ecução t0ta l ou parcial do ajL•,te: 

\r - no~ ca~os de .r :, ,, , e' <;(;11L · ,11s. o-ttpar provisoriamente ben s móveis. imóveis, 
pe~,md e servico,, ,,u1!-id,,, .io ,•hietP do contrato. nr1 hipótese da necessidade de 
acautelar apur:1ç?i, ,1 .111111 •,!r.111,,• d,: lalt 01, contratuais pelo contratado. bem como na 
hipótese de i"c~c1:,ill .u u 1 11,,t(• .1d1ui 11i~u;1t1vo. 

34. Estas cláusulas possuem o c1l 1d1() dL' conlcrir ao Poder Público uma posição 

superi oridade cm rdação aos sei1s cont1,itadt1:-.. nàc hawndo sequer a necessidade de estarem 

dispostas de maneira explicita no 111strum1?nt(i Cl ntr::.1tual. 

35. Alem disso, ela minuta em ano _ i.1o \ i"lu111txa-'ic ofensa aos princípios da legalidade, 

da vinculação ao instrumento convoc:11,1 11 0'" da publiudar'e dos atos administrativos. os quais 

têm a linaliuadc de promover t.i11 \,',1 .. 11.lci:t' ,( :~iroL nas ações t.:xecu tad.1s pela própria 

Administração Pública. ~ \}J\-
7
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36. Ank o exposto. considerado~ ) , l' e:-..-;, 1pt1s•n.., de nat ureza fatie a e técnica descritos na 
doc umcntítçJo e constante-, do pn.'.SC'H' " ( · v, , · ·, : ·i ótica cxclusinimcntc jurídica no curso 

desta opiniéfo. opino favoravelmente ,H ·"'·' :~··1 ,••Ln to da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrô11 i · · ( ··1sick!ando qul' a \linuta : ',li,' .. l', -is se rnostr(1 ar ta ú publicayJ.o (c:\trato), 
cumprindo a exig0ncia do art. ..J.". inc I a X 11 L da Lei nº l 0.520/2002. bem como, seus 
respectivos anexos 

37. l:: o Parecer. 

Barcan:nail':\. :10 de mai o de 2022. 
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